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PORTARIA N 9- 0402007/2020 GAB 

Nomeia componentes para formação da  Comissão 
para Monitoramento do Plano de Trabalho da 
Equipe de Controle de Endemias de Santana do 
Cariri, do Ano-Exercício 2020 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, Estado Ceará, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Santana do Cariri, 

i. no seu art. 71, inciso XI,  RESO VE: 

• 
Considerando a análise e aprovação das propostas explicitadas no 

Plano de Trabalho da Equipe de Controle de Endemias de Santana do Cariri, referente 

ao Ano — exercício 2020, no qual descreve-se o desenvolvimento da 

programação anual referente aos Programas de Controle Endemias a serem 

implementadas nas zonas urbanas e rurais deste município de Santana do Cariri; 

RESOLVE: 

Art. 12  -  NOMEIA os seguintes componentes para a Comissão para 

Monitoramento do Plano de trabalho da Equipe de Controle de Endemias de Santana 

do Cariri, do Ano-Exercício 2020. 

NOME CPF CATEGORIA 

DIOGO JOSÉ MOREIRA RODRIGUES 927.915.573-34 COORDENADOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

VICTOR SISNANDO DE MATOS 052.24$.403-80 SUPERVISOR DA EQUIPE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 

WILLANIA NERES DE ALENCAR 018.850.083-92 AGENTE ADMINISTRATIVO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Art. 2° - Os  respectivos membros deverão acompanhar o 

desenvolvimento das ações pactuadas referentes ao Programa Nacional do Controle 

da Dengue  (PNCD);  Programa de Controle do Tracoma; Programa de Controle da 

Leishmaniose; e ao Programa de Controle da Doença da Chegas mediante Termo de 

Cooperação firmado entre a Associação dos Agentes de Combate às Endemias de 

Santana do Cariri-CE (AACESC) e a Prefeitura Municipal do Município de Santana do 

Cariri. 

Art. 32  -  Ficam revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE — SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
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